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INDICAÇÃO N° 77/si.
presidente

CONSIDERANDO qua a dever do Podar Público ser sensível 

aos clamaras da aaus municípios}

CONSIDERANDO que sagurança a fator da prograsso a 

astar na camunidada}

bem

CONSIDERANDO qua a localidade da Figueira, situada no 

4® Distrito do Cabo Frio* R3» dita do Centro Urbana 26 kraf

CONSIDERANDO a densidade demográfica, inclusive» das * 

localidades periféricas}

CONSIDERANDO, a falta da maie da comunicação social au

passeai}

CONSIDERANDO, ainda, qua nos fins-de»semana, a citada* 

lacalidada recabo um fluxo turístico grands e diverifiçado;

CONSIDERANDO, finalmenio, o Índico croscanta de- Insegji 

rança que a população habitante s flutuante vam sentindo»

X Jü R i. £ R* n Mesa, após ouvido o Soberano Plenário,* 
quo a presonta Indicação soja onviada ao COMANDANTE DO PELOTflO* 

DA POLÍCIA MILITAR sadiada em nossa cidade, solicitando quo nos 

fins-de-semana, época da grande fluxo turísticos, as localida-* 
das do Figueira o Monto Alta sajom incluídas no roteiro das R£ 

dias Patrulhas para qua a segurança retorna a essas localida- * 

das»
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